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De ].3 de Janeü'o de ].993

iíCONClll])E AX'lSeIA PARA PAG.AM.aq'TO DOS T.RI

BagOS ]TUNICIPAIS VJ;NGIDOS ATÉ 31 ])E DEI

ZEhl:BRO DE 2992 E DÁ OUTRAS FROVIDÊlÍCIAgl

CEDRO ANTCNIO ])E CARVAiH01 R'efeito blB'

nicipal de Pilar do Su]., ]gstado de são PatÀlol no uso de suas l

abri.buiç8es ].egai.sl faz saber que a Câmara municipal aprovou e l

e[e sanciona e promulga a seguánto. ]3ei:

ART. ].Q tribal.ates em débbitos l

com. a Fazenda }ãunicipal poda'
rão pagar os tributos vencidos até 31 de Dezembro de, 1992, com '
anisti.a de multa e juros, desde que o façam a-bé o dia 26 de Teve
reü'o de ].993.

A.alP. 2Q - Os débitos que se, encontram t

anui.fados tambbém. poderão ser'
liq.uivados com a Anistia previ.sta no art. IQ iíc&put"9 beata Lei.

ARg:. 3e - As desl)elas peco:E'rentes da t

execução da presente lei co={
rer8o por conta de do'baç;es consi@iadaa no orçamento IN.gente

nilp. 4e - Esta Lei entra en vi-gor na dê
ta de sua publicação.

L'

#
Pilar do Su]., 13 de Janeiro de 1993.



PREFEITURA MUNICIPAL BE PILAR OO Sül
ESTADO DE SÂO PAULO 4 P C

Contínuaç=a da Lei ng J..229/93 .2
©

NÀRCIZO J !ERRO ANT QNIO DE CARVALllO

bltznicipal=Procurador Geral.

Regi.strada e pub].toada na Seca'e'bai'ia da

Prefei'btu'a Mlmicipa] de Pi].ar do Su]., na data altera.
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